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Ata da 11ª Sessão Ordinária, do 2º Período, da 
2ª Sessão Legislativa, da 8ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará.   

Aos sete dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois, no Plenário Antônio Almeida 
Damasceno, na Sede da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás às nove horas, sob a 
Presidência do Vereador Dr. Jackson Vieira, secretariado pelos Vereadores Josemir Lima e 
Maíza do Adãozão, foi feita a chamada dos Vereadores pelo 1º Secretário, constatando-se o 
quórum legal, com a presença dos Vereadores: Júnior do Gravatá, Haroldinho da 17, Leno da 
Peruana, Zé Almeida, Antônio da Bamerindus, Vaniele Barbosa, Cristiley Fernandes, Luciano 
do Real e Nego da Loja.  Esteve ausente a Verª Paulinha da Saúde. O Sr. Presidente iniciou os 
trabalhos invocando a proteção de Deus e do povo Eldoradense, logo após a 2ª Secretária fez a 
leitura de um texto bíblico, o qual se encontra em Apocalipse 1: 2. Em seguida, todos se 
puseram de pé para execução do Hino Municipal, conforme o Parágrafo único do artigo 108 do 
RICMEC. Ato contínuo, o 1º Secretário procedeu com a leitura da Ata da Sessão anterior, em 
que posta em discussão e votação, foi aprovada por todos. PEQUENO EXPEDIENTE: PL 
17/2022 de autoria do Executivo - Altera e acrescenta dispositivos da Lei Municipal nº 245, 
de 06 de maio de 2010, que regulamenta o Serviço Público de Transporte denominado 
"Mototáxi" no Município de Eldorado do Carajás e da outras providencias; PL 18/2022 de 
autoria do Executivo - Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2023 - 
LOA 2023 do Município de Eldorado do Carajás e dá outras providencias; PL 12/2022 de 
autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira - Dispõe sobre a emissão e disponibilização gratuita da 
Carteira de Identificação Estudantil (CIE) para alunos da Rede Municipal de Ensino Público de 
Eldorado do Carajás e dá outras providencias; PL 13/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson 
Vieira - Regulamenta e disciplina a devolução espontânea do duodécimo do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providencias; PL 14/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira - 
Dispões sobre o fecho dos atos legislativos, no âmbito do Município de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará, e dá outras providencias; Projeto de Resolução 08/2022 de autoria da Mesa 
Diretora- Altera a redação nos quadros descritos nos incisos II, III, IV e V do art. 12, na alínea 
"a" do inciso III do art. 13 e do art. 25, bem como o Anexo V. da Resolução nº 007, de 21 de 
janeiro de 2022, e dá outras providencias; Projeto de Resolução 09/2022 de autoria da Mesa 
Diretora- Autoriza o Poder Legislativo Municipal a realizar doação de bens móveis inservíveis 
ao Poder Executivo Municipal; Projeto de Resolução 010/2022 de autoria do Ver. Dr. 
Jackson Vieira - Cria o Parlamento Jovem Municipal, no âmbito da Câmara Municipal de 
Eldorado do Carajás, Estado do Pará e dá outras providencias. GRANDE EXPEDIENTE: 
Neste momento, fez uso da tribuna o Ver. Cristiley Fernandes (MDB). Fez menção de um 
versículo bíblico e parabenizou aos Vereadores que apoiaram o Presidente da República eleito, 
Luiz Inácio Lula da Silva. Parabenizou a Gestão, pela reabertura do centro cirúrgico do nosso 
Município, que vai diminuir a fila do SUS e o deslocamento para municípios vizinhos, em caso 
de cirurgias simples. Falou que esteve acompanhando de perto a recuperação de 25 Km da 
estrada da Baguá e convidou o Ver. Leno da Peruana, para que amanhã (08) possam ir ao local 
verificar denúncias de moradores que reportaram que depois das chuvas do final de semana, a 
estrada ficou intrafegável, o que se acredita que não houve cascalhamento necessário. Também 
esteve presente verificando as obras da estrada da Volta do Rio, com o mesmo trabalho de 
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cascalhamento, para que possa segurar pelo menos dois invernos. Falou sobre a 1ª etapa de 
pavimentação asfáltica do Km 100, que contempla 3 KM, que estão beneficiando a Rua Boa 
Esperança e ruas adjacentes. Pediu paciência a população, pois toda obra ocorre transtornos, 
mas que o trabalho está sendo bem feito. Esteve ainda no Bairro Buriti, acompanhando a 
manutenção e troca das lâmpadas da iluminação pública junto com a empresa responsável, e o 
que se viu posteriormente foi o descaso por parte da empresa que fornece energia, a Equatorial. 
No dia 28/10/22, foi colocado todas as lâmpadas na Avenida principal do referido bairro e no 
dia seguinte, a Equatorial retirou a maioria delas, deixando apenas cinco pontos de luz, com a 
justificativa de que as lâmpadas estariam impedindo o fornecimento de energia às residências. 
O Ver. Josemir Lima, pediu uma parte e falou que os Vereadores precisam se unir e buscar 
informações e providencias junto a Equatorial, no qual foi acordado pelo Ver. Cristiley. O Ver. 
Josemir Lima (PSD), falou que não foi feito acostamento entre o KM 100 e KM 02, porque a 
Equatorial se recusou a retirar os postes, só o fariam se o Executivo arcasse com os custos. 
Quando na verdade, o erro foi deles de não respeitarem os limites necessários entre o meio fio 
e a rodovia, por conta disso, vários acidentes já aconteceram ao colidir com esses postes, 
causando óbitos, ferimentos graves e suspensão de energia. Também prestou seus 
agradecimentos a reabertura do centro cirúrgico, na pessoa do Executivo e Secretario de Saúde 
e também ao Ver. Vaniele, que através da sua base de governo, conseguiu uma incubadora para 
o Município, que agora poderá ser usada de forma correta. Agradeceu ao Secretário de Obras, 
pelas obras que tem sido realizada nas estradas vicinais da Castanheira, Limão, Cristalina, bem 
como da construção de pontes de suma importância, como da Uenia. Disse também que tem 
acompanhado a recuperação da PA Água Fria, para que seja feito um bom trabalho. O Ver. 
Antonio do Bamerindus (PDT), falou da importância da parceria com a Secretaria de 
Agricultura, onde hoje estarão indo a Bamerindus, para dar início ao investimento em pequenos 
produtores, no que diz respeito ao cultivo do cacau e do milho. Também parabenizou a Gestão 
pela conquista do centro cirúrgico, que dará início a partir do ano que vem. Falou que a 
Secretaria de Obras está com a pauta, para fazer a recuperação da vicinal do Angico, que ainda 
não está intrafegável, mas poderá ficar em decorrência do início do inverno. O Ver. 
Haroldinho da 17 (PL), fez menção de um versículo bíblico e cumprimentou todos que saíram 
vitoriosos nas últimas eleições presidências, através do voto direto. Parabenizou dois 
assentamentos da regional Eldorado, 17 de Abril e Lourival Santana (Peruana), que juntas 
fizeram aniversário no último sábado (05). O último território ocupado pelo MST na região, foi 
o do Frigorifico, que já somam quase dez anos de ocupação e que todas elas são ocupações 
pacíficas, através do programa de Reforma Agrária. Falou que ficou um ano e meio acampando 
na Peruana, onde teve seus dois primeiros filhos e também foi responsável pela abertura da 
primeira igreja evangélica do local. Agradeceu a contribuição e a participação da Prefeita, nas 
comemorações. Falou sobre o jogo político do secretariado em benefício próprio e a falta de 
planejamento e que por isso, ainda não conseguiu que a demanda de recuperação da estrada do 
13 e seus ramais (17 de Abril, Caixa D’agua, Cai Cai), que causa transtornos tanto no verão 
quanto inverno. Pediu que o planejamento seja feito para concluir a Vicinal 08, 04, 05, para o 
transporte escolar também passar sem empecilhos.  Falou ainda, que buscaram a ambulância 
que estava quebrado a algum tempo, e espera que seja feito o concerto devido para que ela volte 
a ser usada. O Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD), fez menção de um texto bíblico e iniciou sua 
fala expondo os PL’s e Projeto de Resolução de sua autoria mencionados no Pequeno 
Expediente, que posteriormente será trago ao Plenário para serem discutidos e votados. Disse 
que esteve na Peruana no último sábado nas comemorações de aniversario e também 
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parabenizou ao Distrito 17 de Abril, reafirmando a fala do Ver. Haroldinho da 17. Diante dos 
acontecimentos que temos vivido em nossa nação, trouxe alguns esclarecimentos a nível 
municipal, estadual e nacional. Invocou a Constituição Federal e trouxe alguns incisos (IV, 
XIV, XVI, XXXIII) do artigo 5º, onde diz que todos são iguais perante a Lei e o artigo 220 
dessa Carta e artigo 53, caput da nossa Constituição. Finalizou sua fala, trazendo um 
pensamento de um jurista que tem um conhecimento ilibado no âmbito do judiciário e que hoje 
é membro do Supremo Tribunal Federal e também do Tribunal Superior Eleitoral, que declarou 
que “quem não quer ser criticado, quem não quer ser satirizado, fique em casa. Não seja 
candidato. Não se ofereça ao público. Não se ofereça para exercer cargos políticos. Essa é uma 
regra que existe desde que o mundo é mundo. Querer evitar isso, por meio de uma ilegítima 
intervenção estatal, na liberdade de expressão, é absolutamente inconstitucional.” (Alexandre 
de Moraes, 2018). O que estamos vivenciando em nossa democracia e estado democrático de 
direito, vai de encontro a fala do nobre Ministro, sendo então, inconstitucional. Recentemente, 
jornalistas argentinos refutam as eleições gerais desse ano, trazendo provas notáveis e 
irrefutáveis, de violação as urnas eletrônicas. E ele como cidadão e advogado, está usando todos 
esses artigos e incisos invocados, para requerer apenas informações do TSE e STF, do que 
houve nessas eleições e porque estamos vivenciando censuras previas ou a posteriori. 
HORÁRIO DAS LIDERANÇAS: fez uso da oportunidade apenas os líderes partidários. 
ORDEM DO DIA: Lido o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação- CCJR 
ao PL 13/2022 de autoria do Executivo. Não houve discussão e foi aprovado por todos, com 
voto contra do Ver. Ze Almeida; lido o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento – 
CFO ao PL 13/2022 de autoria do Executivo. Não houve discussão e foi aprovado por todos, 
com voto contra do Ver. Ze Almeida; lido o Parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, Obras, Transporte e Serviços Públicos - CDUOTSP ao PL 13/2022 de autoria do 
Executivo. Não houve discussão e foi aprovado por todos, com voto contra do Ver. Ze Almeida; 
lido o Parecer da Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência 
Social - CEECTSAS ao PL 13/2022 de autoria do Executivo. Não houve discussão e foi 
aprovado por todos, com voto contra do Ver. Ze Almeida; posto em discussão e votação o PL 
13/2022 de autoria do Executivo - Revoga a Lei Municipal nº 377, de 29 de outubro de 2015 
e dá outras providências. Aprovado com voto contrario do Ver. Zé Almeida. O Sr. Presidente, 
informou que o referido PL será encaminhado para a elaboração da Redação Final e 
posteriormente para o Executivo, proceder com Sanção ou Veto. Assumiu a presidência o Vice-
Presindet, Ver. Cristiley Fernandes, para que o Ver. Dr. Jackson pudesse votar no projeto de 
sua autoria. Lido o Parecer da Comissão de Constituição Justiça e Redação - CCJR ao PR 
07/2022 – após discussão foi aprovado por todos. Lido o Parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento - CCJR ao PR 07/2022 – após discussão foi aprovado por todos; lido o Parecer 
da Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social - 
CEECTSAS - após discussão foi aprovado por todos. Posto em discussão e votação o Projeto 
de Resolução 07/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira - Cria a Escola do Legislativo 
Municipal de Eldorado do Carajás - ELMEC, Estado do Pará, no âmbito da Câmara Municipal 
de Eldorado do Carajás, e dá outras providencias. Sendo então, aprovado por todos. A Verª 
Paulinha se apresentou na Sessão e participou da votação do PL 13/2022, e se retirou antes da 
votação do PR 07/2022. Lido o Edital de Convocação 002/2022 da CCJR e CFO – que versa 
sobre a Audiência Pública sobre a LOA (Lei Orçamentária Anual 2023). Para constar, lavrei á 
presente Ata que após lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Mesa Diretora. Plenário 
da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, em 07 de novembro de 2022. 
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Vereador JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA - PSD 
Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 
 
               

Vereador JOSEMIR LIMA – PSD     Vereadora MAÍZA DO ADÃOZÃO - PSC 
1º Secretário      2ª Secretária  
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